
ATA Nº 22/2018 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. 
[bookmark: _GoBack]Aos doze  dias do mês de novembro de dois mil e dezoito (12.11.2018), às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião extraordinária da comissão acima citada. A reunião foi convocada pela Vereadora Ligia, Presidente da Comissão, durante a sessão ordinária do dia 11 de novembro, onde a mesma usou a Tribuna e convidou todos os Vereadores a participarem. Presentes os Vereadores João Batista Ilhéus e Agnaldo da Silva Tadeu, membros da comissão,  assim como  a Vereadora Ligia Lumi Tsukamoto Suga. Se fizeram presentes também os Vereadores Sandro Sabino Borges, Sérgio Arruda Viana, Elza Aparecida Barbosa Romoda, Carlos Magno Paredes Czerwonka e Marlene Rosa de Oliveira Dallacosta,  a Assessora Parlamentar Cristiane Honoria Munhoz, o Advogado Israel Francisco dos Santos, a Contadora Durcelina dos Santos Titotto e  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel. Inicialmente a comissão solicitou envio da seguinte matéria para parecer jurídico: Projeto de Lei n° 042/2018, do Executivo,  que autoriza o Poder Executivo a alterar a LOA 2018 e a ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2018 a 2021 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, para criação de dotação por redução de R$ 134.330,00 (cento e trinta e quatro mil, trezentos e trinta reais).  Ato contínuo passou-se à análise  do Projeto de Lei n° 034/2018, do Executivo, que altera  o artigo 3° da Lei Municipal n° 1.703, de 26 de novembro de 2010, e estabelece outras providências. O Advogado Israel comentou sobre a reunião realizada no dia 08 de novembro de 2018, no Plenário da Câmara Municipal, em que estiveram presentes além de autoridades militares e do município, o Secretário  Especial de Administração Penitenciária e o Vice-Diretor do DEPEM. Comentou sobre  sua explanação durante a reunião, onde expôs os apontamentos do seu Parecer Jurídico, com relação ao referido projeto de lei. Após ampla discussão, o Relator da Comissão, Vereador João Batista apresentou parecer  pela REJEIÇÃO do projeto, sendo que  a Vereadora Ligia e o Vereador Agnaldo votaram à favor do parecer. Portanto CONTRÁRIO o Parecer da Comissão ao projeto de lei n° 034/2018. Nada   mais   havendo   a   ser   tratado,   foi   encerrada    a  reunião,  sendo  lavrada  a  presente    ata, que    após    lida  e   achada  conforme  será assinada.   Eu,  Andréa  Marta  Salamon  Schimmel________________, redigi a  presente,   que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de novembro de 2018.
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